Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 25 de maio de 2010.

OFÍCIO Nº 208/2010

Senhor Secretario:

Por ocasião da 16ª Reunião da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, realizada dia 24 de maio de 2010, recebemos na palavra livre o pronunciamento do Sr. Mauro da Costa Luz, o qual fez algumas reclamações sobre a aplicação da Lei Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de 2003, que dispõe sobre o imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios – ISSQN. 

Desta forma, nos termos do que dispõe o Inciso I, do art. 60, da Lei Orgânica Municipal, solicito a Vossa Excelência a gentileza de comparecer na próxima sexta-feira, dia 28 de maio de 2010, às 09 horas, no Plenário da Câmara, com a finalidade de prestar alguns esclarecimentos sobre o assunto.

 

    Na certeza da sua atenção e presença, desde já agradeço e coloco esta Casa Legislativa ao inteiro dispor.

Atenciosamente,

	REGINALDO ALVES SARAIVA

	Presidente 


Exmo. Sr.

Antônio Urbano Machado

Secretario da Fazenda

PEDRO LEOPOLDO/MG

